
W PREFEITURA DO MUNICIPTO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.822. DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO IKULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363,/DE 18 DE
DEZEMBRO DE2019,ART. 4', $$ 1'E2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATO 22/2019, REFERENTE A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE ENGENHARIA CARTOGRÁFICA PARA A UNIDADE DE
GOVERNOEFINANÇAS
REF. SOLICITAÇÃO 199 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PEDIDO KEQUiSiCÃ0 754.462 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATO 22/2019, REFERENTE A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE ENGENHARIA CARTOGRÁFICA PARA A UNIDADE DE
GOVERNOEFINANÇAS
REF. SOLICITAÇÃO 200 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FnqANÇAS

PEDIDO REQUISIÇÃO 754.464 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 840.148,35 (OITOCENTOS E QUARENTA MIL CENTO E QUARENTA E OITO REAIS
E TRINTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

08.01 .04. 129.0190.1486 GESTÃO DAS ACHES DE MODERNIZACÃO DAADMINISTjiACÃO TRIBUT/
4.4.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA

R$ 81.314.84

4.4.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÀO
801 4 BNDES - PMAT 3

R$ 758.833,51

TOTAL....R$ 840.148,35 /

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUnqTE(s) RECURSO(s)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

08.0].04.129.0190.1486
4.4.90.39.00

0000

GESTÃO DAS ACHES DE MODERNIZACÃO DAADMINISTRACÃO TR]BU
OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PRÓPRIA

R$ 8 1 .3 14.84
4.4.90.39.00

8014

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

BNDES - PMAT 3
R$ 758.833.51
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840.148,35

ART.3

PUBt,ICADO E REGISTiiADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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